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[bookmark: _Hlk142399351]Projeto de Lei nº 1.923/2024, de origem do Poder Executivo, concede revisão geral e aumento real aos servidores ativos e agentes públicos na forma que especifica.

PARECER.

O presente projeto concede reajuste geral e aumento real aos servidores, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal, cabe ao ente federativo estabelecer a concessão, aumento, reajuste a seus servidores.

Ademais como referido projeto trata de concessão de benefício, ou seja, aumento de despesa, este deve obedecer a requisitos de natureza orçamentária, estando assim plenamente de acordo o artigo 169, § 1º, da CF/88 e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2024.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 18 de janeiro de 2024.

____________________________________________
GILSEMAR HONNEF- PTB
Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.

_________________________                                                                                                    
EDINEI ISRAEL DA SILVA - PSDB
vice-presidente

_________________________                                                                                                    
ALMERI IVO PRIBE - PT
Membro






